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Inst i tui  o  Dia  do  Serv idor  da  Defesa
Agropecuária no Estado de Mato Grosso e dá
outras providências.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art. 42
da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído o Dia do Servidor da Defesa Agropecuária no Estado do Mato Grosso, a ser
comemorado no dia 31 de dezembro de cada ano.

Art. 2° A data de que trata esta lei fica incluída no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Mato Grosso.

Art. 3º O Poder Público poderá, conjuntamente com entidades trabalhistas privadas e/ou públicas sediadas
no Estado do Mato Grosso, promover atividades alusivas à data.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

 

Conforme se extrai do sítio oficial do Instituto de Defesa Agropecuária do Estado de Mato Grosso, desde que
foi criada a partir da Lei n º. 4.171 de 31 de Dezembro de 1979, os servidores da defesa da agropecuária
trabalham para planejar, coordenar e executar a Política Estadual de Defesa Agropecuária do Mato Grosso.
O INDEA é uma autarquia com autonomia técnica, administrativa e financeira, diretamente vinculada à
Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico com a finalidade de promover a vigilância, normatização,
fiscalização, inspeção e a execução das atividades ligadas à defesa animal e vegetal.

As ações do Instituto de Defesa Agropecuária do Estado promovem a prevenção, o controle e a erradicação
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das pragas e doenças de animais e vegetais que contemplam interesses socioeconômicos para o Estado de
Mato Grosso e são o tema de um extenso trabalho desempenhado pelos seus servidores ao longo de
quarenta anos que irá completar neste ano de 2019.

São 40 anos de história construindo uma trajetória de desafios e conquistas, sendo que hoje está presente
atendendo praticamente todos os municípios do Estado com unidades físicas, postos fiscais nas divisas do
Estado e Barreiras Sanitárias ao longo da faixa de fronteira Brasil-Bolívia, tendo como missão planejar,
coordenar e executar a Política Estadual de Defesa Agropecuária do Mato Grosso.

O Projeto de Lei ora apresentado tem como finalidade homenagear todos os servidores integrantes do
quadro do Instituto de Defesa Agropecuária do Estado de Mato Grosso - INDEA, com a inclusão no
calendário estadual de dia alusivo a estes profissionais, que desenvolvem um papel fundamental no serviço
de Defesa Agropecuária do Estado, trabalhando no desempenho de atividades que garantem a segurança
alimentar e o desenvolvimento do agronegócio.

O Instituto de Defesa Agropecuária de Mato Grosso – INDEA/MT tem por finalidade executar a política
estadual de defesa agropecuária, no que se refere à vigilância e defesa sanitária animal e vegetal, inspeção,
fiscalização e classificação da produção vegetal.

O Setor agropecuário brasileiro eé reconhecidamente essencial para a economia do País, contribuindo de
forma crucial na geração de emprego e renda, na redução do índice de inflação e no superávit da balança
comercial brasileira, com grandes receitas de exportação do complexo de carnes e outros produtos.

Esse crescimento importante das exportações brasileiras se deve, sobretudo, à melhoria progressiva da
situação sanitária do rebanho nacional, além da inegável qualidade e competitividade dos nossos produtos.
Nesse cenário, destacam-se as vitórias na luta contra a Febre Aftosa.

O Brasil iniciou o processo de combate à doença em 1963, organizando campanhas de vacinação em
algumas regiões. Em 1992, o Programa Nacional de Erradicação da Febre Aftosa - PNEFA foi reformulado,
saindo da estratégia de controle da doença e buscando sua erradicação em todo o país. Segundo
representantes do setor pecuário, a certificação vai contribuir para ampliar e abrir novos mercados
internacionais às carnes brasileiras e, consequentemente as provenientes de Mato Grosso. O principal
ganho para a pecuária com aquisição de status livre de aftosa sem vacinação é de mercado.

Alguns países, como Japão, não importam carne de países que ainda vacinam. A aquisição desse status
representa ganho de mercado e fortalecimento da nossa vigilância sanitária. Agora é preciso discutir junto
com setor questões técnicas, de logística e até de exportação para que o país saia mais fortalecido deste
processo. É preciso criar e manter condições sustentáveis para garantir o status do Brasil livre da febre
aftosa sem vacinação.

Para tanto, é necessário programar uma série de ações. Entre elas, a melhoria do sistema de segurança,
com resposta mais rápida de todo serviço veterinário, agronômico e florestal, diagnóstico de forma ágil e a
reação do sistema com vista a debelar rapidamente eventuais focos. Um país livre de aftosa não é aquele
que vacina, mas aquele que consegue agir rápido e conter os riscos de disseminação em caso de registro da
doença.

Em Mato Grosso o último foco de febre aftosa ocorreu no município de Sorriso, em fevereiro de 1996,
quando o Governo Dante de Oliveira junto com inúmeros parceiros públicos e privados resolveu atacar
maciçamente o problema, chegando em maio de 2000 juntamente com o Ministro da Agricultura Pratini de
Moraes a receber da OIE – Organização Internacional de Epizootias o certificado de área livre de febre
aftosa com vacinação.

Desde então as ações não diminuíram e hoje nos encontramos no estágio livre de febre aftosa com
vacinação há 23 anos, caminhando para em 2024 chegarmos a área livre de febre aftosa sem vacinação.
Mato Grosso é hoje detentor do maior rebanho bovino do país, com mais de 30 milhões de cabeças e com
índices de vacinação acima de 99% desde 2005 e conforme estudo de sorologia realizado nos meses de
abril e maio de 2014 em animais de propriedades em municípios de fronteira e não-fronteira, apresentou um
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excelente nível de imunidade do rebanho, com valores acima de 90% de cobertura vacinal, o que indica que
a imunização está sendo efetivamente executada pelos produtores rurais, ratificando as altas taxas de
vacinação.

O Governo do Estado, em parceria com o setor produtivo, tem investido na capacitação dos técnicos do
Indea, na aquisição de novos veículos e equipamentos, na reestruturação dos postos fiscais e barreiras
sanitárias e na realização de barreiras volantes, como forma de resguardar a sanidade do nosso rebanho.

Missão das Áreas Fins:

Coordenadoria de Defesa Sanitária Vegetal (CDSV)

Garantir a preservação da saúde dos vegetais, da saúde humana e a integridade do meio ambiente
utilizando-se de metodologias para promover a prevenção, controle e erradicação das pragas dos vegetais,
através do monitoramento em propriedades, no trânsito e estabelecimentos, de acordo com as normas
estaduais, federais e internacionais.

Coordenadoria de Defesa Sanitária Animal (CDSA)

Garantir a saúde dos animais, preservando a saúde humana e o meio ambiente, através de metodologias e
normas estaduais, federais e internacionais que regulam a prevenção, controle e erradicação das doenças
dos animais.

Coordenadoria de Fiscalização e Julgamento de Processos (CFJP)

Garantir a gestão integrada das ações de fiscalização do transito e julgamentos de processos oriundos de
infração, assegurando suporte operacional ás demais áreas de execução programática nas suas atividades
de fiscalização em barreiras sanitárias, postos fixos e móveis.

Coordenadoria de Inspeção Sanitária de Produtos de Origem Animal (CISPOA)

Garantir a saúde pública e a proteção do meio ambiente, através da concessão de registro, regularização
das agroindústrias, inspeção sanitária dos produtos de origem animal nas indústrias e da fiscalização do
transito intermunicipal.

Coordenadoria de Fiscalização dos Recursos Naturais Renováveis (CFRNR)

Garantir a correta identificação das madeiras exportadas pelo estado de Mato Grosso, produzindo
informação técnico-cientifica, e assegurando meios de redução da exploração ilegal de madeiras e evasão
fiscal.

Ademais, a iniciativa ora proposta não cinge-se a ter uma simples data no calendário do Estado, mas para
comemorar, realçar e reconhecer o trabalho desses profissionais, sendo uma singela forma de lembrar aos
que usufruem dos serviços prestados pelos referidos servidores a importância dos mesmos, principalmente
para o empresariado rural, na prevenção dos riscos à saúde publica e o fortalecimento da economia, que
resulta do cumprimento do dever desses servidores.

Essa classe de trabalhadores executam serviços que elevam a segurança e a competitividade dos produtos
agropecuários do Mato Grosso, através de ações integradas para viabilizar a sustentabilidade do setor.

Além disso, a data servirá para a confraternização dos servidores, bem como para que estes demonstrem
aos seus familiares e usuários os sacrifícios e a dedicação que envolve a atividade, possibilitando que
recebam as devidas homenagens.

Por fim, insta ressaltar que a proposição apresentada segue a mesma toada de outros estados da Federação.

Diante disto é que solicito aos Nobres Deputados a apreciação e aprovação deste Projeto de Lei.
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Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 04 de Janeiro de 2019

 

Max Russi
Deputado Estadual
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